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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

  

1. OBJETO:   
  

1.1. Contratação de empresa especializada para Execução de obras para 

REFORMA E AMPLIAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL BIAS 

FORTES/MG, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Termo de Referência.  

 

1.2. O serviço previsto deverá ser prestado conforme documentos elaborados 

por engenheiro, que seguem anexos.  

  

2. DA ESTIMATIVA DE PREÇOS:   

  

2.1. O preço total estimado pela administração para contratação do objeto é 

de:  

  

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT VAL. 

UNITÁRIO 

VAL. TOTAL 

001  

Execução de obras para 

REFORMA E AMPLIAÇÃO 

DA CÂMARA MUNICIPAL 

BIAS FORTES/MG 

 

Serv. 001 R$ 593.958,41 R$ 593.958,41 

   VALOR TOTAL= R$ 593.958,41 

   

3. DURAÇÃO DO CONTRATO   
  

3.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da 

assinatura do contrato.   

3.2. O prazo de execução dos serviços é de 6 (seis) meses contados da emissão 

da ordem de serviço.    

3.3. A empresa contratada deverá iniciar a obra em até 10 (dez) dias úteis após 

recebida a Ordem de Serviço.  
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3.4. A prorrogação do prazo de vigência da contratação dependerá de solicitação 

formal pela CONTRATADA, devidamente acompanhada de justificativa.  

 3.5. Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado:    

a) o contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas 

sanções administrativas;    

b) a Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 

adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução 

contratual.   

4. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO   
  

4.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se 

pormenorizada em item específico do Estudo Técnico Preliminar – ETP. 

 

5. DA ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO   
  

5.1. O valor estimado para a contratação deste serviço encontra-se no tópico 2 

deste termo de referência.  

5.2 Os detalhamentos dos valores encontram-se na Planilha Orçamentaria e 

demais documentos técnicos de engenharia anexo ao Projeto Básico.  

 

6. DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA   

  

6.1. As despesas decorrentes do objeto deste Termo correrão à conta de 

recursos específicos, consignados no Orçamento Geral do Câmara Municipal de 

Bias Fortes, em dotação específica do orçamento de 2026:  

 
DOTAÇÃO: 01.122.100.1.0001.4.4.90.51 - MODERNIZAÇÃO DA 

INFRAESTRUTURA DO PODER LEGISLATIVO 

7. DO ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO   

  

7.1. Na Câmara Municipal não foi implantado o Plano Anual de Contratações, 

portanto não há esse alinhamento nesta oportunidade, entretanto, a presente 

contratação está alinhada com o planejamento do órgão.  
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8. DA FORMA DE EXECUÇÃO:   

  

8.1. Executar o objeto contratado obedecendo às especificações discriminadas 

nesse Termo de Referência, bem como demais documentos integrantes do 

projeto elaborado pelo engenheiro responsável, que seguem anexos.  

8.2. A Empresa licitante que se sair vencedora do certame licitatório deverá 

disponibilizar os serviços especializados de engenharia referente a contratação, 

da melhor forma a atender às necessidades do Município;   

8.3. A empresa vencedora responderá pelos danos causados diretamente à 

Administração ou ainda a terceiros, durante a execução do contrato, não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento feito pelo CONTRATANTE;   

8.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação.   

  

9. ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO:   

  

9.1. Sem prejuízo da plena responsabilidade do CONTRATADO, a prestação 

dos serviços será fiscalizada pela Câmara, através do seu Presidente Jefferson 

Victor Reis Pinto e do Sr. Henrique Gonçalves de Paula Reis, Engenheiro 

Responsável - CREA: 295274/MG.   

9.2. O CONTRATANTE poderá a qualquer tempo recusar os serviços, no todo 

ou em parte, sempre que não atender ao estipulado no contrato.  

  

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE   
  

10.1 São obrigações da Contratante:   

  

10.2. Efetuar o pagamento a CONTRATADA no prazo e forma estipulados no 

contrato mediante documento hábil de quitação.   
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10.3. Solicitar o serviço em conformidade com suas necessidades durante o 

período de contrato;   

10.4. Emitir ato designando o responsável pela fiscalização da execução dos 

serviços.  

10.5. A Câmara Municipal deverá acompanhar e fiscalizar a execução dos 

serviços, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, 

diretamente ou por meio de Preposto, que exercerá ampla e irrestrita fiscalização 

do objeto, a qualquer hora, determinando o que for necessário à regularização 

das faltas ou defeitos observados, inclusive quanto às obrigações da 

CONTRATADA constantes também do Termo de Referência;   

10.6. Compete ainda a Câmara Municipal:   

  

a) Quitar o cumprimento financeiro assumido com a(s) licitante(s) vencedora(s), 

desde que não haja impedimento legal para o fato;   

b) Notificar, formal e tempestivamente a Detentora sobre as irregularidades 

observadas no cumprimento;   

c) Notificar a(s) licitante(s) vencedora(s) por escrito e com antecedência, sobre 

multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade;   

d) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 

inadimplemento;   

e) Prestar à contratada todos os esclarecimentos necessários à execução do 

contrato.  

f) Todas as demais obrigações constantes neste Termo de Referência, que fará 

parte integrante do contrato.  

  

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA   
  

11.1. Executar os serviços solicitados conforme Ordem de Serviço, Termo de 

Referência e demais documentos emitidos pela Administração devidamente 

assinada por servidor competente para tal;   
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11.2. Comunicar imediatamente e por escrito a Câmara Municipal, através da 

Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, para que sejam adotadas as 

providências de regularização necessárias;   

11.3. Atender com prontidão às reclamações por parte do recebedor dos 

serviços, objeto da presente Licitação;   

11.4. Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação;   

11.5. Comunicar a Câmara Municipal modificação em seu endereço ou 

informações de contato, sob pena de se considerar perfeita a notificação 

realizada no endereço constante no contrato;  

11.6. Todos os materiais, mão de obra, impostos, taxas, fretes, seguros e 

encargos sociais e trabalhistas, que incidam ou venham a incidir sobre a 

prestação de serviço ou decorrentes de sua execução serão de exclusiva 

responsabilidade da empresa vencedora.  

11.7. Realizar, com seus próprios recursos todos os serviços relacionados com 

o objeto contratado, de acordo com as especificações estipuladas pelo Câmara 

Municipal de Bias Fortes.   

11.8. Prestar, dentro dos prazos, os serviços contratados de acordo com as 

necessidades e determinações do CONTRATANTE, obedecendo a todas as 

exigências estabelecidas neste termo;   

11.9. Comunicar formalmente quaisquer alterações provenientes de caso fortuito 

ou de força maior, que gere fato impeditivo da execução do contrato. 

11.10. Fornecer mão-de-obra especializada arcando com a devida remuneração 

e demais encargos exigidos;   

11.11. Cumprir rigorosamente as normas técnicas relacionadas à prestação dos 

serviços, responsabilizando-se pela qualidade do mesmo, bem como pela 

segurança de seus empregados.   

 11.12. Responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas e previdenciários 

de seus empregados na execução dos serviços contratados.   
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11.12.1. Responsabilizar-se por todos os atos, acontecimentos e acidentes com 

seus funcionários no período da prestação de serviço, excluindo o Contratante 

de qualquer responsabilidade cível, criminal e de qualquer espécie.   

11.13. Quando da solicitação dos serviços de serviços especializados de 

engenharia referente à contratação, a contratada deve se responsabilizar pelas 

seguintes atividades descritas no projeto elaborado pelo engenheiro responsável 

(anexo).  

11.14. O CONTRATADO responde, por danos causados à CONTRATANTE e 

ou a terceiros, comprovada a culpa ou dolo. 

11.15. Encaminhar a Câmara Municipal, até 5 (cinco) dias após o recebimento 

de Ordem de Serviço, uma cópia do CNO (Cadastro Nacional da Obra). 

11.16. Encaminhar a Câmara Municipal, até 5 (cinco) dias após o recebimento 

de Ordem de Serviço, uma cópia da ART - Anotação da Responsabilidade 

Técnica da obra no CREA/MG ou CAU. 

11.16. Manter à frente dos trabalhos o responsável técnico designado para a 

obra com total poder para representá-la junto à fiscalização da Câmara 

Municipal. 

11.16. Retirar ou substituir, qualquer funcionário que não estejam atendendo a 

contento a fiscalização do Município, que lançará a devida justificativa no diário 

de obra. 

11.16. Responsabilizar-se, única e exclusivamente, pela guarda e vigilância do 

local da obra durante todo o período de execução da mesma. 

11.16. Executar a obra dentro dos prazos estabelecidos pelo cronograma físico 

financeiro.  

11.16. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do 

Contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133/2021) e prestar 

todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

11.16. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990), bem como por todo 
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e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual 

pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou 

da garantia o valor correspondente aos danos sofridos. 

   
12. DA SUBCONTRATAÇÃO   

  

12.1. É admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições:  

12.1.1. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto 

da contratação. 

A subcontratação fica limitada a 30% (trinta por cento). 

12.1.2. A subcontratação deverá ser solicitada pela Contratante à Contratada 

através de Ofício, e somente poderá ser executada após formalização da 

aprovação da mesma.   

12.1.3. Fica o Contratante obrigado a fornecer as documentações de habilitação 

jurídica, fiscal, técnica e econômico-financeira da pretensa subcontratada para 

avaliação da Câmara Municipal.  

12.1.4. A subcontratação de uma parcela não isenta a Contratada da 

responsabilidade sob a execução da mesma. 

 

13. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA   

  

13.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra 

pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos 

os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as 

demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do 

objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 

contrato.  

 
14.  DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO   
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14.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei 14.133/2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.    

14.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, 

o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.   

14.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) 

ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente 

designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei 14.133/2021, ou 

pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-

los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição.   

14.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados.   

14.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a 

adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou 

providência que ultrapasse sua competência.   

14.6. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico 

e de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-

lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual.   

14.7. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de 

materiais nela empregados.   

14.8. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá 

nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 

contratante.  

 

15.  DO PAGAMENTO   
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15.1. O pagamento será realizado até 10 (dez) dias úteis após a realizada 

medição pelo engenheiro, mediante apresentação da Nota Fiscal devidamente 

atestada por servidor responsável pelo recebimento.   

15.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal no momento em que o 

órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.   

15.3. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais.   

15.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos 

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de 

penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante.  

15.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida 

a ordem bancária para pagamento.   

15.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para 

verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no processo 

original.   

15.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 

prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.   

15.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.   
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15.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada 

não regularize sua situação fiscal. 

15.10. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente 

e irregular com os órgãos fiscais, salvo por motivo de economicidade, segurança 

nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 

justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.   

15.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável.   

15.12. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar.   

15.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada 

não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a 

taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do 

vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 

previsão em contrato.  

  
16. DA FORMALIZAÇÃO, VIGÊNCIA, RESCISÃO E PUBLICIDADE DO CONTRATO.  
  

16.1. O contrato deverá ser assinado por representante legal, diretor, ou sócio 

da empresa, com apresentação, conforme o caso e respectivamente, de 

procuração ou contrato social, acompanhados de cédula de identidade.   

16.2. O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias úteis contados 

do recebimento da convocação, podendo ser prorrogado uma vez, desde que 

solicitado por escrito, antes do término do prazo previsto, e com exposição de 

motivo justo que poderá ou não ser aceito pela Administração.   
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16.3. A Licitante que convocada para assinar o contrato deixar de fazê-lo no 

prazo fixado dele será excluída.  

16.4. Na hipótese do não atendimento à convocação ou havendo recusa em 

fazê-lo, a Câmara Municipal aplicará as penalidades cabíveis.   

16.4. O contrato terá seu extrato publicado no site oficial da Câmara Municipal 

de Pedro Teixeira e na forma legal da Lei 14.133/2021. 

16.5. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses e poderá ser 

prorrogado, por igual período, desde que comprovado ser vantajoso, conforme 

o art. 84 da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021.   

16.6. A extinção do contrato poderá ser:    

I- determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso 

de descumprimento decorrente de sua própria conduta;    

II- consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou 

por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;    

III- determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula § 1º A 

extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção 

consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo.    

16.7. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção 

consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo.   

16.8. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o 

contratado será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que 

houver sofrido e terá direito a:   

I-devolução da garantia;    

II- Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;    

III-pagamento do custo da desmobilização. compromissória ou compromisso 

arbitral, ou por decisão judicial.   
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16.9. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser 

formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa, as situações previstas nos incisos I ao IX do art. 137 da Lei nº 

14.133, de 1 de abril de 2021:    

I- não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de 

cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;    

II- desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade 

designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade 

superior;    

III- alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

que restrinja sua capacidade de concluir o contrato;    

IV- decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 

falecimento do contratado;    

V- caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da 

execução do contrato;    

VI- atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, 

ou alteração substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no 

prazo previsto;    

VII- atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação 

ou a servidão administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;    

VIII- razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão 

ou da entidade contratante;    

16.10.  A detentora do contrato terá direito à extinção nas seguintes hipóteses 

previstas no parágrafo § 2º, incisos I ao V do art. 137 da Lei nº 14.133, de 1 de 

abril de 2021:    

I- supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras 

que acarrete modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no 

art. 125 desta Lei;    
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II- suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, 

por prazo superior a 3 (três) meses;    

III- repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, 

independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas 

e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 

previstas;    

IV- atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos 

pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por 

despesas de obras, serviços ou fornecimentos;    

V- não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local 

ou objeto, para execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de 

materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou 

descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração 

relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a 

licenciamento ambiental.    

VI- Para a extinção a que se referem os incisos II, III e IV do § 2º do art. 137 

da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, deverão ser observadas os incisos I e II 

do § 3º do art. 137º da mesma Lei.    

VII - Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa.    

16.11.  A rescisão do contrato poderá ser:    

I- determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso 

de descumprimento decorrente de sua própria conduta;    

II- consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou 

por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;    

III- determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula 

compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial.  
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17. DO PRAZO DE EXECUÇÃO   
  

17.1. O prazo de execução será o disposto no Cronograma físico-financeiro, 

devendo iniciar os serviços em até 06 (seis) meses após o recebimento da ordem 

de serviço.  

17.2. Os serviços, objeto desta Licitação, deverão ser executados em perfeita 

condição de utilização e normas da ABNT e documentos anexos;  

17.3. A não execução do objeto será motivo de aplicação das penalidades 

previstas neste edital, bem como nas sanções elencadas no Instrumento 

Convocatório do Pregão, e ainda conforme rege a Lei nº 14.133, de 1 de abril de 

2021.  

  

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO   
  

18.1. O objeto do contrato será recebido de forma provisória e definitiva, as 

quais serão realizados na forma do art. 140º, inciso I da Lei nº 14.133, de 1 de 

abril de 2021, observadas as demais condições previstas em procedimento 

interno para o recebimento dos serviços do contrato:    

18.1.1. provisoriamente, pelo responsável por seu 

acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado, quando 

verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico;   

18.1.2. O Recebimento Provisório só poderá ocorrer se satisfeitas as 

seguintes condições:   

a) Realização de todos os ensaios e testes, envolvendo a completude 

de todos os serviços envolvidos na execução;    

b) Realização de todas as medições e/ou apropriações referentes a 

reduções, acréscimos e modificações;    

c) A fiscalização da Câmara realizará o levantamento de eventuais 

pendências executivas a serem satisfeitas pela Contratada.   
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18.1.3. definitivamente, por servidor ou comissão designada pela 

autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o 

atendimento das exigências contratuais;   

18.1.3.1. O(s) Termo(s) de Recebimento Definitivo do(s) serviço(s) 

contratado(s) será (ão) lavrado(s) de acordo com o constante no art. 

140, inciso I, alínea "b", da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, em 

30 (trinta) dias após o recebimento provisório da última medição, 

desde que satisfeitas as seguintes condições:    

a) Atendidas todas as reclamações da Câmara referentes a defeitos 

ou imperfeições verificadas em quaisquer elementos dos serviços;    

b) Solucionadas todas as reclamações porventura feitas, quanto à 

falta de pagamento de operários ou de fornecedores de materiais, de 

encargos sociais e tributários concernentes à execução do objeto, ou, 

ainda, de prestadores de serviços empregados na execução dos 

serviços;    

c) Entrega dos seguintes documentos: Comprovante de inexistência 

de débitos para com o Sistema da Seguridade Social, e FGTS e 

Certidões negativas de que não pesam sobre os serviços quaisquer 

ações judiciais por prejuízos causados a terceiros.   

18.2. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando 

estiver em desacordo com o contrato.    

18.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 

nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, 

nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.    

18.4. Os prazos e os métodos para a realização dos recebimentos provisório e 

definitivo serão definidos no contrato.    

18.5. Salvo disposição em contrário constante do edital ou de ato normativo, os 

ensaios, os testes e as demais provas para aferição da boa execução do objeto 
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do contrato exigidos por normas técnicas oficiais correrão por conta do 

contratado.  

 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS   
  

19.1. Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos, a Câmara poderá sujeitar a 

Detentora/Contratada às penalidades seguintes:    

a) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração direta e 

indireta, pelo prazo de até 03 (três) anos (art. 156, III, da Lei nº 14.133, de 1 de 

abril de 2021), em função da natureza e da gravidade da falta cometida ou 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição à pessoa física ou 

jurídica que praticar quaisquer atos previstos no art. 155º da Lei nº 14.133, de 1 

de abril de 2021;    

b) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, considerando, para tanto, reincidência de faltas, 

sua natureza e gravidade. O ato da declaração de inidoneidade será proferido 

por Autoridade Superior, mediante publicação no Diário Oficial do Estado.    

19.2. Pelo atraso injustificado na execução dos serviços, a Detentora/Contratada 

incorrerá em multa diária de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor ajustado, 

excluída, quando for o caso, a parcela correspondente aos impostos incidentes, 

se destacados em documento fiscal.    

19.3. Pela inexecução total ou parcial do ajuste a multa será de 20% (vinte por 

cento) sobre o valor da obrigação não cumprida.   

19.4. A aplicação das multas independerá de qualquer interpelação judicial, 

precedida de processo administrativo com ampla defesa, sendo exigível desde 

a data do ato, fato ou omissão que lhe tiver dado causa.   

  

19.4.1. As multas e penalidades serão aplicadas sem prejuízo das 

sanções cíveis ou penais cabíveis.   
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19.4.2. A Contratada será notificada, por escrito para recolhimento da 

multa aplicada, o que deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis dessa 

notificação. Se não ocorrer o recolhimento da multa no prazo fixado, o seu 

valor será deduzido das faturas remanescentes.   

19.5. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato, aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pela 

Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 

podendo a Administração aplicar as penalidades cabíveis.    

19.6. Pelo descumprimento das obrigações assumidas a licitante estará sujeita 

às penalidades previstas no art. 156 da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021.   

19.7. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das 

infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:    

19.7.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;    

19.7.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano 

à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo;    

19.7.3. Dar causa à inexecução total do contrato;    

19.7.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;    

19.7.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado;    

19.7.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta;    

19.7.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

licitação sem motivo justificado;    

19.7.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 

certame ou prestar declaração falsa durante a licitação PRESENCIAL ou a 

execução do contrato;   
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19.7.9. Fraudar ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;    

19.7.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza;    

19.8. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP 

ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da licitação, mesmo 

após o encerramento da fase de lances.    

19.8.1. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste 

certame.    

19.8.2 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013.    

19.9. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e 

criminal, às seguintes sanções:    

a) Advertência pela falta do subitem 19.7.1. deste termo de referência, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;    

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado dos itens 

prejudicados pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos 

subitens 19.7.1 a 19.7.10;   

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 19.7.2 a 

19.7.7 deste termo de referência, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave;    

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá 

o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 19.6.8 a 
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19.7.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 

penalidade mais grave;    

19.10. Na aplicação das sanções serão considerados:    

19.10.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

19.10.2. As peculiaridades do caso concreto;    

19.10.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;    

19.10.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;    

19.10.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.   

19.11. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 

de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da 

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente.    

19.12. A aplicação das sanções previstas neste termo de referência não exclui, 

em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 

Administração Pública.   

19.13. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções.    

19.14. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de 

prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias 

do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 

empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 

investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização.    

19.15. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira 
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nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal 

na unidade administrativa.    

19.16. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei 

Municipal nº 1841/2022, na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 

9.784, de 1999.    

19.17. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão 

previstas nos anexos a este Aviso.   

  

20. DO REAJUSTE   
  
20.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

limite para a apresentação das propostas.   

20.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da 

contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de 

um ano, aplicando-se o índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - 

IPCA/IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade.   

20.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.   

20.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última 

variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 

divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 

remanescente, sempre que este ocorrer.   

 20.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, 

obrigatoriamente, o definitivo.   
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20.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o 

que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.   

20.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 

elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 

remanescente, por meio de termo aditivo.   

20.8 O reajuste será realizado por apostilamento.  

  
21. ALTERAÇÕES DO CONTRATO   
  
21.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do Art. 124 da 

Lei nº 14.133/2021.   

 21.2. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 

da Lei nº 14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato.   

  
22. EXTINÇÃO DO CONTRATO   
  
22.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser 

formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa, as situações previstas nos incisos I a IX do art. 137 da Lei 

14.133/2021.    

22.2. A extinção do contrato poderá ser:   

I- determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso 

de descumprimento decorrente de sua própria conduta;   

II- consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou 

por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;   

III-determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória 

ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial.   
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22.3. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção 

consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo.    

22.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá 

acarretar as consequências indicadas no art. 139 da Lei 14.133/2021, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/2021 e neste Termo de Referência.   

22.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes 

aspectos, conforme o caso:    

22.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou 

parcialmente cumpridos;    

22.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;    

22.5.3. Indenizações e multas.   

 
 23. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO   
  
22.1. Para garantia da execução do contrato, será exigido, garantia de execução 

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato.  

22.2. O contratado deverá optar por uma das modalidades de garantia do § 1º 

do art. 96 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

23.3. Quando o contratado optar pela modalidade de seguro garantia prevista no 

inciso II do § 1º do Art. 96 da Lei Federal nº 14.133/2021 e nos termos do § 3º 

do mesmo artigo, o prazo para a prestação da garantia será de 1 (um) mês, 

contado da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato.  

23.4. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada 

em até 10 dias úteis após a assinatura do contrato.  

23.5. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da 

Administração, o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de 

endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o 

adimplemento pela Administração.  
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23.6. O seguro-garantia tem por objetivo garantir o fiel cumprimento das 

obrigações assumidas pelo contratado perante à Administração, inclusive as 

multas, os prejuízos e as indenizações decorrentes de inadimplemento, 

observadas as seguintes regras nas contratações regidas pela Lei Federal nº 

14.133/2023:  

23.6.1 o prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao prazo 

estabelecido no contrato principal e deverá acompanhar as modificações 

referentes à vigência deste mediante a emissão do respectivo endosso pela 

seguradora; 

23.6.2 o seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver 

pagado o prêmio nas datas convencionadas.  

23.7. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel 

execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da 

Administração e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente. 

 

24 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 

24.1 - Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

 

24.1.1 - O fornecedor será selecionado por meio da realização de 

procedimento de licitação, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO GLOBAL. 

 

24.2 - Condições de participação 

 

24.2.1 Poderão participar deste CONCORRÊNCIA interessados cujo 

ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação.   

24.2.2 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e 

empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas 

mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, para o 
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microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123/2006 e no artigo 4º da Lei nº 14.133/2021. 

  

24.2.3 Como condição para participação na CONCORRÊNCIA o 

licitante deverá apresentar GARANTIA DE PROPOSTA. 

 
24.2.3.1. O Licitante deverá apresentar Garantia de proposta, como 

requisito de pré-habilitação, no valor equivalente a 1% (um por cento) 

do valor estimado da contratação, nos termos do artigo 58, caput e §1º, 

da Lei nº 14.133/2021. 

24.2.3.2. A Garantia de proposta DEVERÁ ter o prazo de validade de 

90 (noventa) dias, contado da data da abertura da sessão pública, caso 

não seja finalizada a contratação nesse período, cabe ao proponente 

comprovar sua renovação, por igual período, ao agente de contratação 

até 10 (dez) dias antes do vencimento deste prazo. 

24.2.3.3. Se a proponente não comprovar a renovação da garantia de 

proposta no prazo fixado no item anterior, será notificada pelo Agente de 

Contratação para fazê-lo no prazo de 5 (dias) a partir do recebimento de 

notificação, sob pena de ser desclassificada da licitação. 

24.2.3.4. Cabe ao licitante optar por uma das seguintes modalidades: 

 

a) Caução em dinheiro deverá ser recolhido a conta bancária da 

CÂMARA MUNICIPAL DE BIAS FORTES – MG, CNPJ nº 

02.357.741/0001-50, Banco do Brasil, Agência 2251-9, Conta Corrente 

21145-1, juntando o respectivo comprovante, sob pena de ineficácia da 

prestação da garantia; 

b) Títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante 

registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado 

pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, 

conforme definido pelo Ministério da Economia; 

c) Seguro-garantia, sendo que a apólice deverá estar de acordo com 
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o disposto na normativa SUSEP em vigor; 

d) Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira 

devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil. 

e) Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate 

pelo valor total. 

24.2.3.5. Se a proponente for consórcio, a garantia da proposta 

poderá ser apresentada em nome de uma ou mais consorciadas, devendo 

constar da garantia o nome do consórcio. 

24.2.3.6. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo 

de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do contrato ou da data em 

que for declarada fracassada a licitação. 

24.2.3.7. Implicará a execução do valor integral da garantia de 

proposta a recusa em assinar o contrato ou a não apresentação dos 

documentos para a contratação. 

24.2.3.8. Não sendo comprovado o recolhimento da correspondente 

quantia a título de garantia de proposta, inclusive se for realizado 

posteriormente a data e o horário previstos para abertura da sessão 

pública desta licitação, a respectiva proposta será desclassificada. 

 

24.3 - Exigências de habilitação 

 

24.3.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

 

24.3.1.1. Cédula de Identidade e Registro comercial, no caso de 

empresário individual;  

24.3.1.2. Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente 

registrado, com chancela digital na forma eletrônica ou tradicional, em se 

tratando de sociedades empresárias, acompanhado dos documentos de 

designação de seus administradores, caso designados em ato separado; 
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24.3.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade simples, 

acompanhada da prova da composição da diretoria em exercício. 

24.3.1.4. A sociedade simples que não adotar um dos tipos societários 

regulados no Código Civil deverá mencionar no respectivo ato constitutivo 

as pessoas naturais incumbidas de sua administração, exceto se assumir 

a forma de sociedade cooperativa. 

24.3.1.5. No caso de empresário individual: inscrição no Registro 

Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede; 

24.3.1.6. A prova da investidura dos administradores da sociedade 

limitada eventualmente designados em ato separado do Contrato Social, 

mediante termo de posse no livro de atas da Administração e averbação 

no registro competente. 

24.3.1.7. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade 

empresária ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de 

registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir; 

24.3.1.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de 

todas as alterações ou da consolidação respectiva;  

 

24.3.2 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

 

24.3.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o 

caso; 

24.3.2.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual 

e/ou municipal, se houver relativo ao domicílio ou sede do licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

24.3.2.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a 

Seguridade Social, mediante apresentação de Certidão Conjunta de 
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Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria Geral da 

Fazenda Nacional. 

24.3.2.4 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço (FGTS); 

24.3.2.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 

justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou 

positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452/1943; 

24.3.2.6 Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da 

Certidão Negativa conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 

24.3.2.7 Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da 

Certidão Negativa junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria 

da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

24.3.2.8 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como 

microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda 

a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 

fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 

inabilitação. 

 

24.3.3 HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

 

24.3.3.1 Certidão Negativa de falência, de concordata, de 

recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da 

sede da empresa, datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que esteja 

dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 

24.3.3.2 No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou 

extrajudicial, o licitante deverá apresentar a comprovação de que o 

respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do 

art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de 
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inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de 

habilitação. 

24.3.3.3 Balanço patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício 

(demonstrações contábeis) dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 

situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes 

ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 

proposta. 

24.3.3.4 A capacidade Financeira da Sociedade Empresária será 

avaliada mediante os seguintes indicadores, das demonstrações 

contábeis do último exercício social. 

 

a) Índice de Liquidez Geral (ILG) igual ou maior que 1 (um). 

 

b) Índice de Liquidez Corrente (ILC) igual ou maior que 1 (um). 

 

 

24.3.3.5 Para a capacidade econômico-financeira exigida, os 

participantes deverão atender obrigatoriamente, os seguintes requisitos: 

 

ILG .......................................................... maior ou igual a 1(um)  

ILC .......................................................... maior ou igual a 1(um) 

 

24.3.3.6 Serão considerados aceitos como na forma da lei o Balanço 

Patrimonial (inclusive o de abertura) e Demonstração do Resultado do 

Exercício que apresentem valores dos 2 (dois) últimos exercício, 
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conforme art. 176, § 1º da Lei 6.404/76 e inciso I do art. 69 da Lei Federal 

nº 14.133/2021 e assim apresentados: 

 

a) publicados em Diário Oficial; ou  

b) publicados em Jornal; ou  

c) por cópia ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial 

da sede ou domicílio da proponente; ou  

d) por cópia ou fotocópia do livro Diário, devidamente autenticado na 

Junta Comercial da sede ou domicílio da proponente ou em outro órgão 

equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, 

ou;  

e) Por Escrituração Contábil Digital (ECD), através da apresentação de 

cópia do SPED, devidamente transmitido via PRESENCIAL, e 

obrigatoriamente, observado o prazo de entrega estipulado em norma 

da Receita Federal do Brasil. 

24.3.3.7 Quando se tratar de sociedade constituída a menos de um 

ano, essa deverá apresentar apenas o balanço de abertura, o qual 

deverá conter a identificação legível e assinatura do responsável contábil 

da empresa, devidamente registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade – CRC, bem como ser devidamente autenticado na Junta 

Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão 

equivalente; 

24.3.3.8 Quando se tratar de sociedade constituída há menos de dois 

anos, os documentos referidos limitar–se–a ao último exercício. 

24.3.3.9 O licitante que não alcançar os índices acima exigidos, deverá 

comprovar que possui patrimônio líquido mínimo igual ou superior a 10% 

(dez por cento) do valor estimado para a contratação. A comprovação 

será obrigatoriamente feita pelo balanço patrimonial e demonstração do 

Resultado do Exercício (Demonstrações contábeis do último exercício 

social), já exigíveis e apresentados na forma da lei. 
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24.3.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

 

24.3.4.1 Comprovante atualizado de registro da sociedade 

empresária participante da licitação no CREA/CAU, com jurisdição no 

Estado onde está sediada (matriz ou filial), válida na data limite de 

entrega da documentação e da proposta.  

24.3.4.2 Qualificação técnica operacional: Comprovação de que 

a(s) empresa(s) licitante(s) já tenha(m) executado, em qualquer tempo, 

serviços de obras, através de certidões e/ou atestados, em nome da 

própria licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, devidamente acompanhada da Certidão de Acervo Operacional 

emitido pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 

– CREA (Resolução Confea nº 1.137, de 31 de Março de 2023), relativos 

a serviços com características técnicas similares às do objeto da 

presente licitação. Serviços com características técnicas similares ao da 

presente licitação.  

24.3.4.3 Qualificação Técnico Profissional: Comprovação de o 

licitante possuir em seu corpo técnico, na data prevista para entrega da 

proposta, profissional(is) de nível superior, engenheiro ou arquiteto, 

reconhecido(s) pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia – CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, 

detentor(es) de atestado(s) ou declaração(ões) de responsabilidade 

técnica devidamente(s) registrado(s) no CREA ou CAU da região onde 

os serviços foram executados, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) 

Certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT, expedida(s) por este(s) 

Conselho(s), que comprove(m) ter o(s) profissional(is) executado para 

órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, 

estadual, municipal ou do Distrito Federal ou, ainda, para empresa 

privada - que não o próprio licitante (CNPJ diferente) - serviço(s) de 

características semelhantes ao do objeto do Edital.  
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24.3.4.4 A comprovação de vínculo do profissional com o licitante 

poderá ser feita mediante a apresentação de um dos seguintes 

documentos: 

a) Carteira de trabalho e previdência social (CTPS) do profissional, em 

que conste o licitante como Contratante;  

b) Contrato social do licitante, em que conste o profissional como sócio;  

c) Contrato de prestação de serviços, regido pela legislação comum;  

d) Declaração de contratação futura do profissional detentor do 

atestado apresentado, acompanhada da anuência do profissional. 

24.3.4.5 Somente serão aceitos atestados que atendam às 

formalidades expressas nos § 1º e 3º, do artigo 68 da Lei 14.133/2021. 

24.3.4.6 No caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados 

de um mesmo profissional, todos serão inabilitados. 

24.3.4.7 O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) 

participar da obra ou serviço objeto do contrato, e será admitida a sua 

substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, 

desde que aprovada pela Administração, conforme §6º do Art. 67 da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

 
25. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS   
  

25.1. Qualquer omissão referente ao teor deste Termo de Referência deverá 

ser suprida de acordo com a Lei Federal 14.133/2021.  

  

Bias Fortes/MG, 09 de fevereiro de 2026.  
 
 
 
 

Jefferson Victor Reis Pinto  
Presidente da Câmara Municipal de Bias Fortes 
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